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de com o despacho de 7 de Novembro de 2006, vai proceder-se à
discussão pública do pedido de alteração ao lote B do loteamento ti-
tulado pelo alvará n.º 15/86, para o prédio localizado na Rua do Corgo,
freguesia de Canidelo, descrito na 1.ª Conservatória do Registo Pre-
dial de Vila Nova de Gaia, sob o n.º 02816/160387, requerido em nome
de Eliseu Alberto Leite Teixeira, que decorrerá pelo prazo de 15 dias,
contados a partir da data da sua publicação.

Durante o período de discussão pública, o processo estará disponí-
vel, para consulta, no Serviço de Atendimento da GAIURB, E. M,
nos dias úteis, das 9 horas às 16 horas e 30 minutos.

No decorrer daquele período, as reclamações, observações, suges-
tões e pedidos de esclarecimentos, apresentados pelos particulares,
deverão ser entregues no serviço acima identificado.

15 de Novembro de 2006. — Por subdelegação, o Vereador, Antó-
nio Guedes Barbosa. 3000220604

Aviso

Para cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na redacção que lhe foi con-
ferida pelo Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, e em con-
formidade com o despacho de 6 de Novembro de 2006, vai
proceder-se à discussão pública do pedido de alteração ao lote
n.º 1 do loteamento titulado pelo alvará n.º 30/84, para o prédio
localizado na Rua da Afonsina, freguesia de Pedroso, descrito na
2.ª Conservatória do Registo Predial de Vila Nova de Gaia, sob o
n.º 07272/061003, requerido em nome de Vítor Joaquim Moura dos
Santos, que decorrerá pelo prazo de 15 dias, contados a partir da
data da sua publicação.

Durante o período de discussão pública, o processo estará disponí-
vel, para consulta, no Serviço de Atendimento da GAIURB, E. M.,
nos dias úteis, das 9 horas às 16 horas e 30 minutos.

No decorrer daquele período, as reclamações, observações, suges-
tões e pedidos de esclarecimentos, apresentados pelos particulares,
deverão ser entregues no serviço acima identificado.

15 de Novembro de 2006. — Por subdelegação, o Vereador, Antó-
nio Guedes Barbosa. 3000220605

CÂMARA MUNICIPAL
DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO

Edital

Luís Filipe Soromenho Gomes, presidente da Câmara Municipal de
Vila Real de Santo António, faz público que o «Regulamento sobre o
Licenciamento das Actividades Diversas Previstas no Decreto-Lei
n.º 264/2002, de 25 de Novembro, e no Decreto-Lei n.º 310/2002,
de 18 de Dezembro. Transferência para as Câmaras Municipais de
Competências dos Governos Civis», aprovado em reunião ordinária
de 20 de Junho de 2006, depois de ter sido submetido a inquérito público
através de publicação efectuada no Diário da República, 2.ª série,
n.º 263, apêndice n.º 132, de 9 de Novembro de 2004, mereceu tam-
bém aprovação da Assembleia Municipal, em sua sessão de 4 de Agosto
de 2006.

11 de Setembro de 2006. — O Presidente da Câmara, Luís Filipe
Soromenho Gomes.

Regulamento sobre o Licenciamento das Actividades Di-
versas Previstas no Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de
Novembro, e no Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de De-
zembro. Transferência para as Câmaras Municipais de
Competências dos Governos Civis.

Preâmbulo

O Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de Novembro, transfere para
as câmaras municipais competências dos Governos Civis em matérias
consultivas, informativas e de licenciamento.

No que às competências para o licenciamento de actividades diver-
sas diz respeito — guarda nocturno, venda ambulante de lotarias, ar-
rumador de automóveis, realização de acampamentos ocasionais, ex-
ploração de máquinas automáticas, mecânicas, eléctricas e electrónicas
de diversão, realização de espectáculos desportivos e de divertimen-
tos públicos nas vias, jardins e demais lugares públicos ao ar livre,
venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos públicos em
agencias ou postos de venda, realização de fogueiras e queimadas e a

realização de leilões — o Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de De-
zembro, veio estabelecer o seu regime jurídico.

O artigo 53.º deste último diploma preceitua que o exercício das
actividades nele previstas «[...] será objecto de regulamentação muni-
cipal, nos termos da lei».

Pretende-se, pois, com o presente regulamento, estabelecer as con-
dições do exercício de tais actividades, cumprindo-se o desiderato
legal.

Assim, nos termos do disposto nos artigos 112.º, n.º 8, e 241.º da
Constituição da República Portuguesa, do preceituado na alínea a) do
n.º 2 do artigo 53.º e na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/
99, de 18 de Setembro, com redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de
11 de Janeiro, do referido no Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de
Novembro, e nos artigos 1.º, 9.º, 17.º e 53.º do Decreto-Lei n.º 310/
2002, de 18 de Dezembro, a Assembleia Municipal de Vila Real de
Santo António, sob proposta da Câmara Municipal, aprova o seguin-
te Regulamento de Licenciamento de Actividades Diversas.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Âmbito e objecto

O presente regulamento estabelece o regime do exercício das se-
guintes actividades:

a) Guarda-nocturno;
b) Venda ambulante de lotarias;
c) Arrumador de automóveis;
d) Exploração de máquinas automáticas, mecânicas, eléctricas e

electrónicas de diversão;
e) Realização de espectáculos desportivos e de divertimentos pú-

blicos nas vias, jardins e demais lugares públicos ao ar livre;
f) Venda de bilhetes para espectáculos ou divertimentos públicos

em agencias ou postos de venda;
g) Realização de fogueiras e queimadas;
h) Realização de leilões.

CAPÍTULO II

Licenciamento do exercício da actividade

de guarda-nocturno

SECÇÃO I

Criação e modificação do serviço de guardas-nocturnos

Artigo 2.º

Criação

1 — A criação e extinção do serviço de guardas-nocturnos em cada
localidade e a fixação ou modificação das áreas de actuação de cada
guarda são da competência da Câmara Municipal, ouvidos os coman-
dantes da GNR ou da PSP e a junta de freguesia, conforme a localiza-
ção da área a vigiar.

2 — As juntas de freguesia e as associações de moradores podem
tomar a iniciativa de requerer a criação do serviço de guardas-noctur-
nos em determinada localidade, bem como a fixação ou modificação
das áreas de actuação de cada guarda-nocturno.

Artigo 3.º

Conteúdo da deliberação

Da deliberação da Câmara Municipal que procede à criação do ser-
viço de guardas-nocturnos numa determinada localidade deve constar:

a) A identificação dessa localidade pelo nome da freguesia ou fre-
guesias;

b) A definição das possíveis áreas de actuação de cada guarda-noc-
turno;

c) A referência à audição prévia dos comandantes da GNR ou de
polícia da PSP e da junta de freguesia, conforme a localização da área
a vigiar.
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